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I – RELATÓRIO 

 

O projeto em exame, oriundo da Comissão de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional, visa a aprovar o texto do Acordo de Previdência Social 
entre a República Federativa do Brasil e o Québec, celebrado em Brasília, em 26 
de outubro de 2011. 

O Poder Executivo encaminhou o Acordo em análise por meio da 
Mensagem nº 50, de 2013, para ser apreciado pelo Congresso Nacional, nos 
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal. A Exposição de Motivos que 
acompanha a referida mensagem aponta a relevância de “iniciativas destinadas a 
proteger os trabalhadores brasileiros no exterior e de oferecer essa mesma 
proteção aos estrangeiros radicados em nosso País.” 

Ainda de acordo com a mensagem, além de estender aos 
trabalhadores originários do Brasil e da Província do Québec residentes no 
território da outra parte o acesso ao sistema de Previdência local, o Acordo de 
Previdência Social deverá aproximar e intensificar as relações bilaterais na medida 
em que instituirá mecanismos de cooperação e coordenação entre ministérios, 
agências e institutos do Brasil e da Província. 

Ao tramitar na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional, a matéria foi aprovada na reunião ordinária de 9 de outubro de 2013. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este órgão técnico examinar o projeto de lei quanto à sua 
compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, inciso II, 
combinado com o art. 32, inc. X, alinea h, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

Nos termos da exposição de motivos, o Acordo foi negociado pelo 
Ministro da Previdência Social, Garibaldi Alves Filho, e pela Ministra das Relações 
Internacionais do Québec, Monique Gagnon-Tremblay. 

O objetivo principal do acordo é permitir que os trabalhadores que 
contribuíram para os dois sistemas (o Regime Geral de Previdência Social e os 
regimes específicos brasileiros e o Régie des Rentes du Québec) somem os 
períodos de contribuição para o fim de atingirem o tempo mínimo necessário à 
obtenção de aposentadorias e demais benefícios previdenciários.  

Cada sistema pagará ao beneficiário, pelos dispositivos do acordo, 
montante em sua própria moeda equivalente ao período de contribuição efetuado 
no respectivo país (pro rata tempore). 

Dessa forma, fica mantido o equilíbrio atuarial das despesas 
previdenciárias inerentes à proposição, o que garante, a priori, a adequação 
orçamentária e financeira do Acordo. 

Pelas razões expostas, voto pela adequação orçamentária e 
financeira do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.298, de 2013. 

 
 

  Sala da Comissão, em    de                                         de 2014. 
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